
 

  

 

 

A reunião de 16 de maio de 2018 teve início às 18 horas, nas instalações da Câmara 

Municipal de Almada, sitas na Av. D. Nuno Álvares Pereira, n.o 67, em Almada. Foi 

presidida pela senhora presidente Inês de Saint-Maurice Esteves de Medeiros Victorino 

de Almeida e nela estiveram presentes os vereadores: Francisca Parreira, João Luís 

Couvaneiro, Maria Teodolinda Silveira, Joaquim Estêvão Judas, José Manuel Gonçalves, 

Maria Amélia Pardal, António Matos, Lina Cristina Gonzalez, Nuno Filipe Matias e Luis 

Filipe Pereira.  
    
A Câmara foi informada dos despachos da senhora presidente e dos senhores vereadores 

feitos de acordo com as disposições legais e no uso da competência delegada respeitante 

a: Processos de obras deferidos; Autorizações de pagamento n.° 2204 à 2702 no valor de 

2 869 895,33  €; Balancete-Saldo – 24 879 691,72 €.  

   

II PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

   

0. ORGÃOS AUTÁRQUICOS 

 

1. Homenagem aos trabalhadores da CMA e SMAS de Almada. Proposta retirada. 

 

1. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, COMUNICAÇÃO, PLANEAMENTO 

ESTRATÉGICO, MOBILIDADE E TRANSPORTES, REQUALIFICAÇÃO 

URBANA E CULTURA 

 

1.8. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

   

2. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar a não adjudicação do procedimento para fornecimento de energia elétrica em 

BTN às instalações municipais alimentadas em baixa tensão normal, celebrado ao abrigo 

do lote 2 do acordo quadro CCE-AML, N.o 03CI/2014 Energia, para seleção de 

fornecedores de energia elétrica em regime de mercado livre-baixa tensão normal, pelo 

prazo de um ano; 

 

b) Revogar da decisão de contratar, do mesmo procedimento.  

 

3. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a 3.a alteração ao Orçamento e 

Grandes Opções do Plano. 

 

1.9. REVITALIZAÇÃO URBANA E ESPAÇO PÚBLICO 

  

4. A Câmara Municipal de Almada deliberou homologar o teor das Vistorias Prévias 

comprovativas do estado de conservação dos prédios e das obras de que carecem, 

resultantes da inspeção realizada e que abaixo se identificam, a fim de instruir o pedido 

de comparticipação, de acordo com a Estratégia de Reabilitação Urbana Simples: 



 

  

 

- Rua das Meloas, n.o 22, na Cova da Piedade;  

- Rua 27 de Julho, n.o 10, na Trafaria;  

- Rua 27 de Julho, n.o 12, na Trafaria;  

- Largo da República, n.o 33, na Trafaria;  

- Rua D. José de Mascarenhas, n.os 2-4, em Almada;  

- Rua D. José de Mascarenhas, n.os 6-8, em Almada;  

- Rua D. José de Mascarenhas, n.os 10-12, em Almada;  

- Rua 1.o de Maio, n.o 19, no Porto Brandão. 
   

5. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

   

a) Aprovar, no âmbito da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Almada – Largo da 

Boca do Vento/Rua Latino Coelho, n.os 2 – 4 – 6 – 8 / Rua da Cerca, n.o 14, a «Ficha de 

Avaliação do Nível de Conservação de Edifícios», datada de 13/03/2018 (antes da obra), 

cujo resultado da avaliação é de «Mau», nos termos do art. o 5 do DL n. o 266-B/2016, de 

31 de dezembro. 

   

b) Aprovar o orçamento apresentado pela proprietária do edifício, no valor de 146 071,38 

€; 

   

c) Aprovar a comparticipação municipal, não reembolsável, no valor de 10 000 €; 

d) Aprovar que a comparticipação camarária em causa só seja depositada/transferida para 

a conta bancária da proprietária do imóvel, após realização de inspeção por técnicos da 

DMOPATDE/DRUEP ao edifício, o qual comprove estarem devidamente concluídos os 

trabalhos constantes do orçamento proposto. 

   

6. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

   

a) Aprovar, no âmbito da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Cacilhas – Rua Cândido 

dos Reis, n.os 33 a 39, a «Ficha de Avaliação do Nível de Conservação de Edifícios», 

datada de 19/03/2018 (antes da obra), cujo resultado da avaliação é de «Péssimo», nos 

termos do art. o 5 do DL n. o 266-B/2016, de 31 de dezembro. 

   

b) Aprovar o orçamento apresentado pelo proprietário do edifício, no valor de 294 355,14 

€; 

    

c) Aprovar a comparticipação municipal, não reembolsável, no valor de 10 000 €; 

   

d) Aprovar que a comparticipação camarária em causa só seja depositada/transferida para 

a conta bancária do proprietário do imóvel, após realização de inspeção por técnicos da 

DMOPATDE/DRUEP ao edifício, o qual comprove estarem devidamente concluídos os 

trabalhos constantes do orçamento proposto. 

 

 

 



 

  

 

1.11. CULTURA 

   

7. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar as Normas de Participação no 

Concurso de Quadras Populares 2018, com a atribuição dos seguintes valores a cada um 

dos prémios: 

 

- 1.o prémio – 450 €; 

- 2.o prémio – 350 €; 

- 3.o prémio – 250 €; 

   

8. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a transferência da 2.a parcela da 

verba destinada à programação do Teatro Municipal Joaquim Benite, relativa a 50% do 

montante anual fixado, os quais merecem a concordância da Companhia de Teatro de 

Almada. 

 

 2.a Parcela – 105 500 €, a transferir de imediato para Companhia de Teatro de Almada. 

O apoio referido fica condicionado à entrega, pela entidade beneficiária, da documentação 

necessária à emissão da declaração de elegibilidade pelos serviços competentes da 

Câmara Municipal de Almada. 

   

9. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de subsídio, no valor 

de 11 500 €, à Associação Grupo Coral e Etnográfico Amigos do Alentejo do Feijó, para 

apoiar a organização do 31.o Encontro de Cantares Alentejanos que integram as Festas da 

Cidade de Almada (7500 €); para apoiar nas despesas inerentes às comemorações do 32.o 

aniversário (2500 €); para apoiar nas despesas inerentes à 7.a edição do Serão de Poesia e 

Cante Alentejano que integra a programação do Mês da Música (500 €) e para apoio às 

atividades que o grupo vai realizar no âmbito da preservação e divulgação do Cante 

Alentejano (1000 €). 

   

Os apoios referidos ficam condicionados à entrega, pela entidade beneficiária, da 

documentação necessária à emissão da declaração de elegibilidade pelos serviços 

competentes da Câmara Municipal de Almada. 

   

2. ECONOMIA E EMPREENDEDORISMO, TURISMO, SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO, PLANEAMENTO URBANÍSTICO, OBRAS, EDUCAÇÃO, 

JUVENTUDE E DESOPRTO 

   

2.4. OBRAS MUNICIPAIS 

   

10. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a Minuta de Contrato, no âmbito 

da Empreitada de Obra Pública «Remodelação e Ampliação da Escola Básica Maria Rosa 

Colaço – Quinta da Alembrança - Feijó». 

    

 

  



 

  

 

 2.5. EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

   

11. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar o Anexo ao Acordo de Cooperação 

a celebrar entre a Autarquia, a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares / Direção 

de Serviços da Região Lisboa e Vale do Tejo e o Instituto de Segurança Social, I. P. – 

Centro Distrital de Setúbal, referente ao ano letivo de 2016/2017, no âmbito da Educação 

Pré-Escolar. 

   

12. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a retificação da Minuta da Adenda 

referente à Componente de Apoio à Família para o ano letivo 2017/2018, aprovada por 

deliberação de 19/07/2017. 

   

13. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar o relatório sobre a qualidade das 

refeições escolares sob a responsabilidade municipal, referente à prestação de serviço 

entre os meses de setembro e dezembro de 2017. 

   

14. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a retificação da representação do 

Município no Conselho Geral da Escola Secundária Cacilhas-Tejo. 

   

2.6. AÇÃO DESPORTIVA 

   

15. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

  

a) Aprovar a minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar 

entre o Município de Almada e o Clube Ibérico de Montanhismo e Orientação; 

 

b) Aprovar a atribuição do apoio pecuniário, no montante de 24 000 €, em duas tranches, 

uma de 60%, com a assinatura do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, e 

outra 40% até ao final do mês de março de 2019, ao Clube Ibérico de Montanhismo e 

Orientação;  

  

c) Aprovar que os apoios referidos ficam condicionados à entrega, pela entidade 

beneficiária, da documentação necessária à emissão da declaração de elegibilidade pelos 

serviços competentes da Câmara Municipal de Almada.  
   
16. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a cedência a título gratuito do 

Estádio Municipal José Martins Vieira, para a realização do jogo amigável entre as 

seleções «A» de Cabo Verde e Andorra, que se realiza no dia 03/06/2018. 

 

 

 

 

 
   



 

  

 

3. PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA, ASSUNTOS JURÍDICOS E 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA, 

ATENDIMENTO AO MUNÍCIPE 

   

3.4. PROTEÇÃO CIVIL 

   

17. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

   

a) Aprovar as minutas dos acordos de cooperação a celebrar entre o Município de Almada 

e a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Almada, a Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários de Cacilhas e a Associação Humanitária de 

Bombeiros Voluntários da Trafaria;  

   

b) Aprovar a transferência para as Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários 

referidas no ponto anterior do montante máximo limite de 100 000 € a cada uma, em duas 

tranches iguais, no valor total global de 300 000 €;  

   

c) Determinar que a efetiva atribuição dos apoios pecuniários previstos no número 

anterior fique condicionados à entrega, pelas entidades beneficiárias, da documentação 

necessária à emissão da declaração de elegibilidade pelos serviços competentes da 

Câmara Municipal de Almada.  

   

18. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

   

a) Aprovar as minutas dos protocolos de cooperação a celebrar entre o Município de 

Almada e a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Cacilhas, a Associação 

Humanitária de Bombeiros Voluntários da Trafaria, a Âncora – Associação de Nadadores 

Salvadores da Fonte da Telha e a NSRS Atlântico - Associação Nadadores Salvadores, 

Resgate e Salvamento Marítimo;  

   

b) Aprovar a transferência para as Associações referidas no ponto anterior do montante 

máximo limite de 22 610 € à Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de 

Cacilhas e à NSRS Atlântico - Associação Nadadores Salvadores, Resgate e Salvamento 

Marítimo, 9010 € à Âncora – Associação de Nadadores Salvadores da Fonte da Telha e 

2210 €, no valor global máximo até 56 440 €;  

   

c) Determinar que a efetiva atribuição dos apoios pecuniários previstos no número 

anterior fique condicionados à entrega, pelas entidades beneficiárias, da documentação 

necessária à emissão da declaração de elegibilidade pelos serviços competentes da 

Câmara Municipal de Almada.  

   

 

 

 

 



 

  

 

3.6. ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA 

   

19. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar o estudo para a operação 

urbanística de remate urbano, referente ao edifício sito no Areeiro, EN 10-1, na Caparica. 

20. A Câmara Municipal de Almada deliberou deferir pedido de informação prévia de 

edificação n.o 49/17, através do requerimento n.o 24689/17. 

   

4. RECURSOS HUMANOS E SAÚDE OCUPACIONAL, HIGIENE URBANA, 

AÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO 

    

4.2. INTERVENÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 

   

21. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

   

a) Aprovar a minuta do protocolo, com vista à comparticipação municipal na atividade 

promovida pela Sociedade Portuguesa da Hipertensão; 

   

b) Aprovar a atribuição do apoio pecuniário no montante de 1100 € para comparticipação 

dos encargos com as Comemorações do Dia Mundial da Hipertensão.  

   

c) Aprovar que as verbas serão entregues á entidade supramencionada após a 

apresentação dos documentos necessários para a emissão da respetiva declaração de 

elegibilidade pela unidade orgânica Municipal. 

   

22. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

   

a) Nomear como representante do Município de Almada e coordenadora geral do Núcleo 

de Planeamento e Intervenção Sem-Abrigo de Almada (NPISAA), a vereadora 

Teodolinda Silveira.  

   

b) Nomear como coordenadora operativa do NPISAA a diretora do Departamento de 

Intervenção Social e Habitação (DISH) da CMA, Ana Gameiro;  

   

c) Nomear responsáveis pelo planeamento e intervenção do NPISAA as técnicas da 

Divisão de Intervenção e Integração Social (DIIS), Teresa Pestana e Carolina Vilas 

Boas. 

   

4.3. RECURSOS HUMANOS 

   

23. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

   

a) Aprovar a proposta de Formação em Contexto de Trabalho (FCT), não remunerada, a 

decorrer na Divisão de Espaços Verdes (Viveiros do Alto do Índio e nos Jardins do 

Solar dos Zagallos), na Divisão de Parques Urbanos (Parque da Paz) e no Centro de 



 

  

Arte Contemporânea de forma rotativa de 15 em 15 dias no período compreendido entre 

21 de maio a 29 de junho de 2018;  

   

b) Aprovar a minuta do «Protocolo de Formação de Formação em Contexto de Trabalho 

(FCT)», a celebrar entre o Município de Almada, na qualidade de entidade de 

acolhimento, a Escola Secundária António Gedeão e os 17 alunos do Curso de Educação 

e Formação de Jardinagem e Espaços Verdes, para a realização da FCT, não remunerada 

e não renovável. 

   

c) Designar Sónia Francisco, afeta ao Centro de Arte Contemporânea, Helena Moreira, 

afeta à Divisão de Espaços Verdes e Magda Araújo, afeta à Divisão de Espaços Urbanos 

como orientadoras da FCT por parte do Município de Almada. 

    

III PERÍODO DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO 

   

IV ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 
 
 


